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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.245, DE 2012 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 
 

Altera o art. 8º da Lei nº 12.009, de 29 de julho de  2009, que 
Regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transporte 
de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço 
comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, altera a Lei 
no 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre regras de 
segurança dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em 
motocicletas e motonetas - moto-frete -, estabelece regras gerais para a 
regulação deste serviço e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  
 

O art. 8.º da Lei 12.009, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8o  Os condutores que atuam na prestação do serviço de moto-frete, 

assim como os veículos empregados nessa atividade, deverão estar adequados às exigências 
previstas nesta Lei no prazo de até 730 (setecentos e trinta) dias, contado da regulamentação 
pelo Contran dos dispositivos previstos no art. 139-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, e no art. 2o desta Lei. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Os cursos previstos no inciso III, do art. 5.º, da Resolução 356, não tem tida a 

disponibilidade de vagas necessárias para todos os interessados, sejam os motoboys e 
mototaxistas, implicando assim no estabelecimento de multas totalmente incompatíveis para 
com o exercício da atividade, que estão sujeitas, além de multa, a apreensão do veículo. 

Pelo exposto, conclamo os nobres pares a aprovar o presente projeto de lei, de 
modo a garantirmos a melhoria da qualidade do serviço prestado por esses profissionais. 

 

Sala das sessões, 01  de agosto de 2012. 
 

 
Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 

gerais para a regulação deste serviço e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art139a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art139a
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Art. 8º Os condutores que atuam na prestação do serviço de moto-frete, assim 

como os veículos empregados nessa atividade, deverão estar adequados às exigências 

previstas nesta Lei no prazo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da 

regulamentação pelo Contran dos dispositivos previstos no art. 139-A da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, e no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Marcio Fortes de Almeida  

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  
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Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos condomínios 

constituídos por unidades autônomas.  

 

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como 

aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 

expressamente mencionadas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII-A 

DA CONDUÇÃO DE MOTO-FRETE 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de 

mercadorias - moto-frete - somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo 

órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindose, para 

tanto:  

I - registro como veículo da categoria de aluguel;  

II - instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo, 

destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos termos de 

regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - Contran;  

III - instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de 

regulamentação do Contran;  

IV - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança.  

§ 1º A instalação ou incorporação de dispositivos para transporte de cargas deve 

estar de acordo com a regulamentação do Contran.  

§ 2º É proibido o transporte de combustíveis, produtos inflamáveis ou tóxicos e de 

galões nos veículos de que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e de galões 

contendo água mineral, desde que com o auxílio de side-car , nos termos de regulamentação 

do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou 

estadual de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades de moto-

frete no âmbito de suas circunscrições. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 140. habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada por 

meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do Estado 

ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou 

distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  

II - saber ler e escrever;  

III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 

RENACH.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 356, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Estabelece  requisitos  mínimos  de  segurança  

para  o transporte  remunerado  de  passageiros  

(mototáxi)  e  de cargas  (motofrete)  em  

motocicleta  e  motoneta,  e  dá outras 

providências.  

 

O Conselho  Nacional  de  Trânsito  –  CONTRAN,  no  uso  da  competência  que  

lhe confere o artigo 12, inciso I, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito,   

  

Considerando  a  necessidade  de  fixar  requisitos  mínimos  de  segurança  para  

o transporte  remunerado  de  passageiros  e  de  cargas  em  motocicleta  e  motoneta,  na  

categoria aluguel, para preservar a segurança do trânsito, dos condutores e dos passageiros 

desses veículos;   

  

Considerando a necessidade de regulamentar a Lei nº 12.009, de 29 de julho de 

2009;  

  

Considerando  a  necessidade  de  estabelecer  requisitos mínimos  de  segurança  

para  o transporte não remunerado de carga; e   

  

Considerando o que consta do processo nº 80000.022300/2009-25,   

  

RESOLVE: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para o exercício das atividades previstas nesta Resolução, o condutor 

deverá:   

I -  ter, no mínimo, vinte e um anos de idade;  

II -  possuir habilitação na categoria “A”, por pelo menos dois anos, na forma do 

artigo 147 do CTB;   

III -  ser aprovado em curso especializado, na forma regulamentada pelo 

CONTRAN; e  

IV -  estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos,  

nos termos do Anexo III desta Resolução.  
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Parágrafo único. Para o exercício da atividade de mototáxi o condutor deverá 

atender aos requisitos previstos no Art. 329 do CTB.  

  

Art.  6º  Na  condução  dos  veículos  de  transporte  remunerado  de  que  trata  

esta Resolução,  o  condutor  e  o  passageiro  deverão  utilizar  capacete motociclístico,  com  

viseira  ou óculos  de  proteção,  nos  termos  da  Resolução  203,  de  29  de  setembro  de  

2006,  dotado  de dispositivos retrorrefletivos, conforme Anexo II desta Resolução.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


